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Processo n0004/2023
Pregão Presencial N°002/2023
Contrato de Prestação de Serviços n0004l2023'

CONTRATO DE PRESTAÇÃODESERViÇOS N°004/2023, que
entre si fazem, de um lado, como CONTRATANTE,A CAMARA
MUNICIPAL DA ALIANÇA, e, do outro lado, como
CONTRATADA, a BARBOSA & OLIVEIRA CONSULTORIA EM
GESTAOPUBLICA LTDA, na forma abaixo.

A CAMARA MUNICIPAL DA ALIANÇA, Estado de Pernambuco, sediada na Praça Walfredo Pessoa, s/n,
Aliança - PE, CEP: 55.890-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nO 11.488.202/0001-40, doravante
simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo Excelentíssimo Senhor
Presidente da Casa João Hilário Pereira de Lira, Sr. José Francisco de Sales e, de outro lado, a
BARBOSA & OLIVEIRA CONSULTORIA EM GESTAOPUBLICA LTDA, estabelecida na Rua Artur Inácio da
Silva, 110, sala 02, Araruna, Timbaúba - PE, inscrita no CNPJ-MF sob o nO.13.771.960/0001-05, neste
ato representada pelo Sr. Julierme Barbosa Xavier, doravante denominados CONTRATANTE e
CONTRATADA, conforme homologação do Sr. Presidente da Câmara Municipal, datada de 18/05/2023,
conforme processo licitatório n0004/2023 - Pregão Presencial n0002/2023, nos termos da Lei nO
8.666/93, que reger-se-á pelas Cláusulas seguintes:

1.0 cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada para locação dos sistemas
de Contabilidade Pública, de acordo com as normas vigentes, inclusive, do SIAFIC; Patrimônio; E-
social; Protocolo; Portal da Transparência; Folha de Pagamento; Sítio Eletrônico Institucional e
Ouvidoria e Carta de Serviço ao Usuário, incluindo suporte técnico e manutenção, licença de uso
individual, migração dos dados, customização, parametrização de informação e treinamento técnico
operacional para atender as necessidades da Câmara Municipal da Aliança-PE, conforme
especificações constantes do Termo de Referência.

2.0 cLÁUSULA SEGUNDA - DOVALOR CONTRATUAL:

2.1 O valor global desta contratação é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), sintetizada na
I ·Ih balpiam a a ano:
ITEM DESCRiÇÃO DO ITEM UNo QUANT. VALOR VALOR TOTAL
1 Contabilidade Pública Mês 12 R$ 1.510,00 R$ 18.120,00
2 Patrimônio Mês 12 R$ 1.320,00 R$ 15.840,00
3 Controle Interno Mês 12 R$ 1.090,00 R$ 13.080,00
4 Protocolo Mês 12 R$ 1.080,00 R$ 12.960,00

TOTAL R$ 60.000,00

2.2 Nos preços referidos na proposta de preços da CONTRATADA estão incluídos todos os custos
efetuados pela mesma. relativos à mão de obra. leis sociais. trabalhistas e previdenciárias, tributos,
seguros e quaisquer outros encargos que incidam sobre os serviços a serem executados, bem como
o fornecimento de instalações, veículos e equipamentos, até o recebimento definitivo dos serviços pelo
CONTRATANTE.

2.3 Fica também estabelecido que o CONTRATANTE, em hipótese alguma, será responsável por
despesas com indenização de direitos trabalhistas e outras, a que título for, em razão deste contrato,



de responsabilidade da CONTRATADA.

3.0 cLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E REAJUSTE DOS PREÇOS:

3.1 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do art.
57, inciso 11, da Lei 8.666/93. Neste caso, desde que solicitado, poderá ser concedido reajuste nos
valores inicialmente pactuados, tendo como índice do reajuste o IPCA - índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, fornecido pela IBGE - Instituto de Brasileiro de Geografia e Estatística.

3.3 Das Condições de Pagamento:

3.3.1 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação
da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

3.3.2 O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA.

3.2.1 O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

3.3.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
CONTRATANTE.

3.3.4 Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

3.3.4.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nO123/2006, alterada pela Lei Complementar nO147/2014, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

3.3.5 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.

3.3.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

3.3.7 O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

4.0 cLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

4.1 Os recursos alocados para a execução dos serviços objeto deste edital correrão por conta da
seguinte Dotação Orçamentária:



01.031.0001.2002.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRA TIVAS
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

5.0 cLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO:

5.1 A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão de acordo com as disposições
previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n", 8.666/93, sem prejuízo das penalidades previstas no Termo de
Referência - Anexo I do Edital, e as constantes deste instrumento.

5.2 A rescisão do contrato poderá ocorrer mediante as hipóteses e formas estabelecidas no artigo
79 da Lei nO8.666/93.

6.0 cLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE:

6.1 O CONTRATANTE obriga-se a:

6.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de
Referência;

6.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas;

6.1.4 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

6.1.3 Pagara à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

6.1.4 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

6.1.5 Não permitir que os empregados da CONTRATADA executem tarefas em desacordo com as
preestabelecidas no contrato.

6.2 A CONTRATADA obriga-se a:

6.2.1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com
os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

6.2.2 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou
culposamente, à Câmara Municipal de Aliança ou a terceiros;
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6.2.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
de conformidade com as normas e determinações em vigor;

6.2.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao
CONTRATANTE;

6.2.6 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

6.2.7 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;

6.2.8 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.2.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

6.2.10 Orientar seus empregados quanto às normas e procedimentos a serem adotados durante o
exercício de suas funções.

7.0 cLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS:

7.1 A adjudicatária que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar
contrato, deixar de entregar documento ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de
licitar e contratar com a Câmara Municipal da Aliança pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo
das multas e penalidades que se seguem:

7.1.1 multa, conforme os limites máximos abaixo estabelecidos:

7.1.1.1 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
do fornecimento não realizado;

7.1.1.2 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de atraso
superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne
impróprio ao uso a que é destinado, ou, ainda, fora das especificações contratadas.

7.1.1.3 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, em caso da inexecução total
da obrigação assumida.

7.1.2 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05(cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis;

7.1.3 declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo
mínimo de 02 (dois), conforme dispõe o art. 87 da Lei nO8.666/93.
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7.2 São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das
obrigações contratuais:

7.2.1 não atendimento às especificações técnicas previstas no Termo de Referência-
Anexo I do edital;

7.2.2 retardamento imotivado na execução dos serviços;

7.2.3 paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à presidência da CMA;

7.3 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no
caso de multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

7.4 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de
pagamentos eventualmente devidos pela ao fornecedor ou por qualquer outra forma.

7.5 A aplicação das sanções será de competência do Presidente da Câmara Municipal da Aliança.

8.0 cLÁUSULA OITAVA - DA SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO DOS SERViÇOS:

8.1 A supervisão dos trabalhos ficará a cargo do Fiscal e do Gestor do contrato, que serão designados
mediante ato da autoridade competente.

Compete ao FISCAL DO CONTRATO:
a) Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do objeto;
b) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas

cláusulas, assim como das condições constantes do Edital e seus anexos, com vistas a
identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer
as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e
acompanhamento do contrato;

d) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos
prazos estabelecidos;

e) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas,
constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas,
cronogramas etc.;

f) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do objeto ou modificação da forma de
sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer
a aderência contratual e seu efetivo resultado;

g) Recusar o objeto irregular, não aceitando material diverso daquele que se encontra especificado
no Edital da licitação ou respectivo contrato ou ordem de fornecimento, assim como observar,
para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade
superior ao especificado e aceito pela Administração;

h) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;
i) Deverá indicar um preposto, pessoa física. que deverá receber escopo de trabalho detalhado;
j) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de

penalidade, após os contatos prévios com a contratada.

Compete ao GESTOR DO CONTRATO:
a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;



b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabíveis,
garantindo a defesa prévia à Contratada;

c) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento e do objeto;
d) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
e) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;
f) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais

apontadas pelos fiscais;
g) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das

exigências contratuais e legais;
h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não

seja ultrapassado;
i) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

9.0 cLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

9.1 No recebimento e aceitação do objeto da licitação serão observadas, no que couber, as disposições
contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei Federal nO8.666/93 e suas alterações.

10.0 cLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:

10.1 Aplicam-se a esta contratação os dispositivos da Lei n° 10.520/02, e, supletivamente, a Lei nO
8.666/93, assim como os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado,
no que couber.

11.0 cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:

11.1 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste instrumento, as partes elegem o Foro do
Município de Aliança, Estado de Pernambuco, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

. E,.por estarem assim justas e acertadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três)
vias de Igual teor e forma, para um só efeito.

Aliança - PE, 30 de maio de 2023.

CAMARA MUNICIPAL DA ALIANÇA
José Francisco de Sales
Presidente da Câmara Mun. da Aliança
CONTRATANTE

BARBOSA & OLIVEIRA CONSULTORIA
EM GESTAO PUBLICA LTDA
CNPJ 13.771.960/0001-05
Julierme Barbosa Xavier
Sócio Administrador
CONTRATADA
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CONTRATO N° 008/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA

JUR(DICA PARA O FORNECIMENTO DE SERViÇOS TÉCNICOS

ESPECIALIZADOS NA SOLUÇÃO DE LICENCIAMENTO DOS

SOFTWARES DE ALMOXARIFADO, PATRIMÔNIO E PLANO DE

CONTRATAÇÃO ANUAL - PCA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA

MUNICIPAL DO IPOJUCA E A EMPRESA RAROTEC TECNOLOGIA

PARA GESTÃO PÚBLICA LTDA, CONFORME PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 006/2024 - DISPENSA ELETRÔNICA N° 005/2024.

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes abaixo qualificadas têm

entre si justo e avençado o objeto a seguir descrito, com fundamento na Lei Federal nO

14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar nO147/2014 e Lei

complementar nO155/2016, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CONTRATANTE:

CÂMARA MUNICIPAL DO IPOJUCA, Órgão Integrante do Poder

Legislativo, pessoa jurídica, de direito público, inscrito no CNPJ n°

08.907347/0001-24, com sede à Av. Francisco Alves de Souza, n° 178,

Centro, Ipojuca- PE, neste ato representado por Deoclécio José da Silva

Sobrinho, Vereador Presidente, brasileiro, inscrito no Cadastro de Pessoas

Físicas no Ministério da Fazenda sob o n? 610.922.074-49, portador da

Cédula de Identidade Profissional nO 25.595-D OAB-PE, residente e
domiciliado neste Município.
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CONTRATADA:

A EMPRESA RAROTEC TECNOLOGIA PARA GESTÃO PÚBLICA LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nO29.448.657/0001-06, com sede

na Rua Domingos José Martins, n? 75, Sala 107, Recife - PE, CEP:

50.030-200, neste ato representada por Ronaldson Costa Alves Júnior,

brasileiro, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas no Ministério da

Fazenda sob o n° 008.290.374-38, portador da Cédula de Identidade

Profissional n? 30.545.650 SSP/SE, residente e domiciliado em Recife - PE.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e 11)

1.1 - O objeto do presente instrumento é a contratação de (descrever o objeto contratado), nas

condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de

transcrição:

I - O Termo de Referência que embasou a contratação;

11 - O Edital de Licitação, a autorização de contratação direta e/ou o aviso de dispensa eletrônica,

caso existentes;

111 - A proposta do Contratado; e

IV - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Item Descrição do Serviço
Unid Valor Unit Valor Tota

Qtde
Medida Estimado Estimado

Implantação, Licença de Uso e Suporte Técnico,
1 Treinamento e Hospedagem do Módulo de Mês 12 1.340,00 16.080,00

Almoxarifado.

Implantação , Licença de Uso e Suporte Técnico,

2 Treinamento e Hospedagem do Módulo de Mês 12 1.340.00 16.080.00
Patrimônio.
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Implantação , Licença de Uso e Suporte Técnico,

3 Treinamento e Hospedagem do Módulo do Plano de Mês 12 1.644,00 19.728,00

Contratação Anual - PCA.

cLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 - O prazo de vigência da contratação é da Data de Assinatura até a Data de Vencimento, na

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado, quando o objeto não for concluído no período

firmado acima. ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas

neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.92, IV,

VII e XVIII)

3.1 - O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência,

anexo ao Processo Administrativo referente à contratação e de conhecimento do Contratado.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1 - Não haverá subcontratação do objeto.

4.2 - Porém, havendo necessidade de subcontratar todo e/ou em parte, isso poderá ocorrer,

desde que a subcontratação seja autorizada previamente pelo Contratante, a quem incumbe

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a

execução do objeto.

4.3 - O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.4 - É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

4.5 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
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Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação

das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - Do Preço

5.1.1 - O valor total do Contrato será de R$ 51.888,00 (cinquenta e um mil, oitocentos e

oitenta e oito reais).

5.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2 - Forma de Pagamento

5.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

5.3 - Prazo de Pagamento

5.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCNIBGE de correção monetária.

5.4 - Condições de Pagamento

5.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
5_4_2- Ouando houver glosa parcial do objeto. o contratante daverá comunicar a empresa para

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3 - O setor competente, para proceder ao recebimento/processamento e/ou pagamento, ao
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verificar falha na emissão da Nota Fiscal ou Fatura apresentada, que não expresse os elementos

necessários e essenciais do documento, solicitará os devidos ajustes ao Contratado.

5.4.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras.

5.4.5 - Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.4.6 - A Contratada deverá manter a regularidade fiscal, apresentada no momento de sua

seleção e/ou a mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133/2021.

5.4.7 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n? 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.5 - Antecipação de Pagamento

5.5.1 - Não haverá antecipação de pagamento.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E DO EQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

6.1 - Não haverá reajuste de preços exceto diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de conseqüências incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos

termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante a correspondente comprovação da

ocorrência e do impacto gerado, respeitando-se a repartição objetiva de risco estabelecida.

6.2 - O reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser indicado pela CONTRATADA, para situações

em que o preço sofreu reajustes e ou redução, sempre observados os índices fixados na matriz

de risco, podendo ainda o CONTRATANTE solicitá-lo à CONTRATADA.

6.3 - Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE responderá ao
pedido dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis contados da data do protocolo

correspondente, devidamente instruído da documentação suporte.
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6.4 - Dentro do prazo previsto no parágrafo anterior, o CONTRATANTE poderá requerer

esclarecimentos e realizar diligências junto à CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em que o

prazo para resposta será suspenso.

6.5 - Matriz de Risco

6.5.1 - Os ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação nos termos do

inciso XXVII do art. 6° da Lei nO14.133/2021, serão alocados da seguinte forma:

6.5.2 - Ônus do Contratante

6.5.2.1 - Aumento do preço dos materiais superior a 25% (vinte e cinco por cento). Ultrapassado

o percentual, todo valor será acrescido.

6.5.3 - Ônus da Contratada

6.5.3.1 - Aumento dos materiais dentro dos limites da matriz de risco;

6.5.3.2 - Má aplicação do material pela Contratada, sendo necessária reposição para conclusão

do objeto;

6.5.3.3 - Perda ou roubo no local da aplicação dos materiais.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

7.1 - São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com

o contrato e seus anexos;

b) Receber os materiais e serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência;

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas nos

materiais e/ou serviços fornecidos, para que seja por ele substituído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
f) Aplicar ao Contratado "'anyõe", motivada", pela mexecuçao total ou percrai do Contrato;

g) Cientificar o órgão de representação jurídica do Município para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestadamente

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do

ajuste.

i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

j) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

8.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Manter preposto aceito pela Administração na entrega dos materiais bem como no local

da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato.

b) A indicação ou a manutenção do preposto da Contratada poderá ser recusada pelo órgão

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para

o exercício da atividade.

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (art. 137, 11);

d) Fornecer materiais de boa qualidade e alocar os empregados necessários, com

habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste

contrato, fornecendo equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato. os serviços nos Quais se verificarerYl vícios.

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
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por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

g) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133,

de 2021;

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato,

por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao

Contrata nte;

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique durante a entrega dos materiais ou no
local dos serviços.

j) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como

aos documentos relativos à execução do empreendimento.

k) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.

I) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

m) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

n) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujarTl às especificaçõe:> do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

o) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
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condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

p) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação,

na contratação direta;

q) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (Art. 116, da Lei Federal nO

14.133/2021 );

r) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

s) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

t) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

u) Quando ainda em garantia realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no

local indicado pela Câmara Municipal do Ipojuca e/ou se necessário em seu
estabelecimento, se for o caso;

v) O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o contratado tiver unidade de

prestação de serviços em distância inferior de 20 km do local demandado, se for o caso.

w) Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos

técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.

i~~
\ \
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CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

9.1 - As partes deverão cumprir a lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nO 14.133, de 2021, o

Contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

I) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nO12.846, de 1° de agosto de 2013.

10.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato. sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

11)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c,
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d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (Art. 156, §4°, da lei Federal nO14.13/2021);

lU} Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d,

e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da lei Federal n0

14.133/2021 ).

10.3 - Multa Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte por cento) dias;

10.4 - O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da lei n. 14.133, de 2021.

10.5 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

10.6 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°, da Lei Federal nO
14.133/2021 ).

10.7 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7°, da Lei Federal nO14.133/2021).

10.8 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da lei Federal n° 14.133/2021).

10.9 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da lei Federal
nO14.133/2021).

10.10 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

10.11 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado. observando-se o procedi",ento previsto no Gaput e

parágrafos do art. 158 da Lei nO14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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10.12 - Na aplicação das sanções serão consideradas as hipóteses estabelecidas no art. 156,

§1°, da Lei nO14.133, de 2021.
10.13 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nO14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n? 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da

Lei Federal n° 14.133/2021).

10.14 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nO14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, o Contrato poderá ser extinto

e/ou ter a vigência prorrogada a critério do Contratante até a conclusão do objeto, caso em que

deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro, se for o

caso.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes,

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nO

14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta

hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.4 - A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.5 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município deste exercício. na dotação abaixo discriminada:



CÂMARA MUNICIPAL DO IPOJUCA
CASA VEREADOR JOSÉ GOMES DE VASCONCELOS

PODER
LEGISLATIVO

Programa de Trabalho: 11.01 - Câmara Municipal do Ipojuca

Ação orçamentária: 2081 - Manutenção das Atividades Administrativas

Natureza da Despesa: 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação _
Pessoa Jurídica

Sub-Elemento de Despesa: 3.3.90.40.01 - Locação de Software (Licenças)

Fonte de Recurso: 1.5.00.00.00 - Recurso não vinculados de impostos

12.2 - A execução do Contrato poderá se dar em exercícios financeiros subseqüentes, desde que

exista dotação orçamentária indicada após aprovação da Lei Orçamentária Anual respectiva e
liberação dos créditos correspondentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111)

13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei Federal n? 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor _
e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei Federal n? 14.133, de 2021.

14.2 - O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite previsto no art. 125 da Lei Federal n?
14.133, de 2021, do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nO14.133,
de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15.1 - tnournbtra à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei Federal n° 14.133/21.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO (art. 92, §1°)

16.1 - É eleito o Foro da Comarca de Ipojuca/PE, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme

art. 92, §1° da Lei Federal nO14.133/2021.

Ipojuca, 27 de Agosto de 2024.

Ronaldson Costa Alves Júnior

Rarotec Tecnologia para Gestão Pública

Analisado e aprovado por: _

Assessor Jurídico

Gestor de Contrato

CPF:
Fiscal de Contrato
CPF:

TESTEMUNHAS:

1 --------------
CPF:

2 - ------------
CPF:



ESTADO DE PERNAMBUCO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE FÉRRER
CASA BENIGNO MOURA

Processo n° 014/2023
Convite na 004/2023
Contrato de Prestação de Serviços na 00412024

TERMO DE CONTRATO RELATIVO A LOCAÇÃO DE
SISTEMAS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAl DE SÃO VICENTE FÉRRER, COMO
CONTRATANTE, E A BARBOSA & OLIVEIRA
CONSULTORIA EM GESTAO PUBUCA LTDA,
COMO CONTRATADA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE FÉRRER, Estado de Pemambuco, sediada no Pátio João
Francisco, 03, centro, São Vicente Férrer - PE, CEP: 55.860-000., inscrita no CNPJ/MF sob o nO
41.053.612/0001-20, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representada
pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Casa Benigno Moura, Josivan Severino da Silva, e, de
outro lado, a empresa BARBOSA & OLIVEIRA CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA LTOA,
estabelecida na Rua Artur Inácio da Silva, 110, sala 02, Araruna, Timbaúba - PE, inscrita no CNPJ.
MF sob o nO. 13.771.96010001-05, neste ato representada pelo Sr. Julierme Barbosa Xavier,
devidamente qualificado nos autos deste processo, doravante denominados CONTRATANTE e
CONTRATADA, conforme homologação do Sr. Presidente da Câmara Municipal, datada de
26/12/2023, nos termos da Lei nO8.666/93, que reger·se-á pelas Cláusulas seguintes:

1.0 cLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 Constitui o objeto desta liCitação a Oonnatação de empresa especializada para locação dos
sistemas de Folha de Pagamento, Ouvidoria, Portal da Transparência e Patrimônio, incluindo suporte
técnico e manutenção, licença de uso individual, migração dos dados, customização, parametrização
de informação e treinamento técnico operacional para atender as necessidades da Câmara Municipal
de São Vicente Férrer-PE, conforme especificações constantes no Termo de Referência.

1.2 Especificação dos sistemas:
ITEM DESCRIÇÃODOSSISTEMAS
04 Sistema de patrimõnio

UNO QHTD
mês 12

V.UNIT
RS1.350,OO

V.TOTAl
R$ 16.200,00

2. cLAUSULA SEGUNDA: ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXCUT ADOS

2.1 O sistema deverá garantir que todos os módulos, atendam de forma otimizada às necessidades
da Câmara Municipal de São Vicente Férrer, e que a tecnologia empregada seja adequada, além de:

2.2 Disponibilizar todos os relatórios e demonstrativos necessários ao cumprimento da legislação e/ou
de obrigações assessorias exigidas por órgãos fiscalizadores nas êsferas eGtadual e federal, com
possiOiliOade de gerar arquivos para exportação, no formato exigido pelo órgão fiscalizador ou
responsável pela recepção dos dados.
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2.3 estar de acordo com as exigências da Lei Federal nO4.320/64, da Lei complementar nO101/2000
Lei de Responsabilidade Fiscal e normas complementares.

2.4 estar formatado para atender as exigências técnicas exigidas para cumprir as novas normas
contábeis visando atender as NORMAS BRASILEIRA DE CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR
PUBLICO - NBCASP.

2.5 REQUISITOSDOSISTEMA
O sistema é o conjunto de rotinas e procedimentos que juntos compõem o que se denominou com
uma solução informatizada, estruturada de forma integrada, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de São Vicente Férrer.

2.5 DO PLANO DE IMPLANTAÇÃO

O plano de implantação dos sistemas acima descritos deverá seguir o seguinte calendário,
especificando, entre outras informações necessárias, as fases e procedimentos relativos ao processo
de implantação, incluindo o atendimento dos procedimentos e prazos descritos.

ATIVIDADE PRAZO

Entrega, instalação e configuração do aplicativo 10 dias úteis

Migração dos dados e estruturação do banco de dados 30 dias úteis

Adequação de relatórios, telas, layouls e logotipos 30 dias úteis

Paramelrização de tabelas e cadastros 30 dias úteis

Ajuste nas precedências de cálculo, quando mais de uma fórmula é aplicável simultaneamente. 40 dias úteis

Adequação de formulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados pela Câmara 40 dias úteis

Ao assinar este contrato a CONTRATADA assume o compromisso de garantir que todas as
informações relativas às bases de dados ( banco de dados) serão de uso exclusivo da entidade
contratante, induindo todos os procedimentos relativos a sua administração e controle de acesso, em
todos os níveis, e que os computadores, discos ou qualquer outra fonte de armazenamento de dados,
onde esteja mantido o banco de dados elou seus arquivos de segurança, será sob o controle irrestrito
da entidade contratante e que a saída, qualquer que seja o motivo, de qualquer dos itens citados,
somente ocorrerá mediante autorização formal da autoridade competente designada pelo gestor da
unidade contratante da pasta ao qual o sistema esteja instalado.

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA: DOPRAZO E REAJUSTEDOSPREÇOS:

3.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) Meses, a contar da data da celebração do contrato,
podendo ser prorrogado nos termos do inciso 11, do Art. 57 da Lei n.0. 8.666/93, desde que os serviços
estejam sendo preetedoe dentro doe padrõee de qUilIlidillde exi9idQ~, e Q~ preyQ~ e <I~ condições sejam

vantajosos para o Município de São Vicente Férrer.
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3.2 Na hipótese de prorrogação do prazo contratual o valor poderá se,r r~ajustad~ ~elo IPCA - índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE - Indlce Braslletro de Geografia e

Estatística.

4.0 cLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:

4.1 O valo global para a execução dos serviços é de R$16.200,OO (dezesseis mil e duzentos reais),
a ser pago em parcelas mensais de R$ 1.350,00 (mil trezentos e clnquenta reais).

4.2 O pagamento será realizado de forma parcelada e mensal, conforme a prestação dos serviços, em
até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota fiscal atestada pela secretaria solicitante e

acompanhada do recibo;

5.0 cLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 Os recursos financeiros que farão face às despesas decorrentes deste Termo correrão por conta
da Atividade Orçamentária que se segue:

Poder Legislativo
01.031.0001.2001.0000 - Manutenção E Desenvolvimento Das Atividades Da Câmara Municipal De

São Vicente Férrer.
33.90.39.00 - Serviços terceiros pessoa jurídica

6.0 cLÁUSULA SEXTA: DA RESCISÃO

6.1. O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo:
6.1.1. Por interesse de qualquer uma das partes, mediante comunicação formal, com aviso prévio de,
no mínimo, 30 (trinta) dias;

6.1.2. Por inadimplemento, conforme consta na Cláusula Sétima;

6.1.3. Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da
execução do Contrato;

6.1.4. Na hipótese de ocorrer qualquer das situações previstas no bojo do artigo 78 da Lei 8.666/93,
será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente
ou por via postal, com Aviso de Recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo
de 05 (cinco) dias úteis.

6.2. Fica assegurado à CONTRATADA o direito de recebimento elovalor correspondente aos serviços
prestados à Câmara Municipal até a data da rescisão, de acordo com as condições estabelecidas
neste Contrato.
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7.0 cLAUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE

7.1 Obriga-se a CONTRATADA a:

1) Prestar os serviços de acordo com as determinações do CONTRATANTE e normas
previstas no Termo de Referência;

2) Realizar e se responsabilizar por todos os serviços relacionados nos subitens "2.0· a
"2.11" deste contrato.

3) Responder por quaisquer atos e danos causados à Administração elou a terceiros,
durante a execução dos serviços, quer sejam praticados pela empresa contratante,
seus funcionários e prepostos;

4) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação técnica;

5) Garantir sigilo e a integridade de todos os dados utilizados na operação do sistema
informatizados;

6) Arcar com todos os ônus trabalhistas, previdenciários, fiscal e comercial, resultante
da execução dos serviços contratados;

7) Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos em edital. sujeitando-se às penas e
multas estabelecidas, além da aplicação daquelas previstas no art. 87 da Lei nO
8.666/93;

8) Disponibilizar. a qualquer tempo, quando solicitado toda a base de dados
relacionadas ao sistema implantado.

7.2 Obriga-se ao CONTRATANTE a:

1) Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos;
2) Fiscalizar o desenvolvimento dos trabalhos, o que não exime as responsabilidades da

CONTRATADA sobre os mesmos;
3) Paralisar elou suspender a qualquer tempo à prestação dos serviços, de forma parcial

elou total. sempre que houver descumprimento das normas preestabelecidas em
contrato;

8.0 CLAUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES

8.1 Ficam estabelecidas as seguintes penalidades:

8.1.1 - Multa de 0,5% (zero vlrgula cinco por cento) sobre o valor do contrato pelo não
cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais assumidas;

6.Z A recusa injUStlTlcaoa oa aquctcatona em assmar o contrato. ou o cometimento de qualquer
infração na sua vigência, o sujeitará às penalidades previstas no Art. 81 da Lei n° 8.666/93 e demais
dispositivos legais vigentes.
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8.3 Quando o atraso na prestação dos serviços for superior a 30 (trinta) dias, sem justificativa da
CONTRATADA, ou com justificativa não aceita formalmente pela Câmara Municipal, o contrato poderá
ser rescindido.

8.4 Independentemente da cobrança de multas, a Câmara Municipal de São Vicente Férrer poderá
aplicar uma das seguintes penalidades, garantida a ampla defesa e o contraditório, conforme
determina os Artigos 86, 87 e 88, Seção li, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores:

a) Advertência por escrito;
b) Suspensão temporária do direito de licitar com este município por um período de até

02 (dois) anos;
c) Declaração de inidoneidade, nos termos da Lei 8.666/93.

9.0 cLÁUSULA NONA: DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

9.1 Fazem parte integrante e indissociável, como nele estivessem transcritos: o Convite n0004/2023,
o Termo de Referência e a proposta de preços, apresentada pela CONTRATADA.

9.2 A contratada se obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões que se fizerem na prestação dos serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial do contrato, conforme determina o Art. 65, § 1°da lei 8.666/93 e posteriores alterações.

9.3 Fica eleito o Foro da cidade de São Vicente Férrer - PE, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas deste contrato.

E, por estarem assim acordadas, após lido e achado conforme, firmam as partes este contrato em 03
(três) vias de igual teor.

CÂMARAMU
(Casa Benigno Moura)
Josivan Severino da Silva
Presidente da Câmara Municipal de São Vicente Férrer
CONTRATANTE

São Vicente Férrer - PE, 02 de janeiro de 2024.

JULlERME BARBOSA
XAVIER:03129838406

Assinado de forma digital por JULlERME
BARBOSAXAVIER:03129838406
Dados: 2024.01.02 10: 17:41 -03'00'

BARBOSA & OLIVEIRA CONSULTORIA EM GESTAO PUBLICA LTDA
CNFJ: lJ.T71.S00f0001·00
Julierme Barbosa Xavier
Representante Legal
CONTRATADA
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CONTRATO N° 006/2024.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE BELO
JARDIM E A EMPRESA CERTAM CENTRO
REGIONAL DE TREINAMENTO EM
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTOA, CONFORME
PROCESSO LlCITATÓRlO/ADMINrSTRATIVO N°
006/2024, DISPENSA DE LIClTAÇÃO N° 005/2024.

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, o cÂMARA
MUNICIPAL BELO JARDIM, com sede na Rua Amélia Soares Paes, s/n°, bairro Centro,
Município de Belo Jardim-PE, inscrita no CNPJ sob o n° 11.470.457/0001-86, neste ato
representado por seu Presidente, o Exmo. Sr. REGINALDO SILVA DOS SANTOS,
brasileiro, vereador, matrícula' n?695, residente e domiciliado na Rua Silvestre Pacheco Lins,
n" 161, 10andar, bairro Santo Antônio, CEP 55152-070, Município Belo Jardim, Estado de
Pernambuco, doravante aqui denominada apenas CONTRATANTE e, do outro lado, a
empresa CERTAM CENTRO REGIONAL DE TREINAMENTO EM
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na
Av. Oswaldo Cruz, n0217, sala 410, andar 04, Maurício de Nassau, Caruaru - PE, CEP: 55.012-
040, inscrita no CNPJ sob o n° 04.557.318/0001-29, neste ato representado pela SI. Ronaldo
Melo da Silva, doravante aqui denominada apenas CONTRATADA, têm entre si justo e
avençado a celebração do presente contrato direto em razão do valor, considerando o disposto
na Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de 2021 e suas posteriores alterações, bem como a
autorização/ratificação da Dispensa Licitação n° 005/2024, Processo Licitatório/Administrativo
n° 006/2024, acordado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE NA
ÁREA DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL,
INCLUINDO LICENÇA DE USO, E SUPORTE OPERACIONAL PRESENCIAL PARA

1 O PARECER n.00004/2022/CNMLC/CGU/AGU (NUP: 00688.000716/2019-43), elaborado pela Câmara
Nacional de Modelos de Licitação e Contratos Administrativos e aprovado pelo Consultor-Geral da União, ao
tratar sobre a aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados nos modelos de licitação e contratos, fixou o
entendimento de que, nos contratos administrativos, ""[...] não constem os números de documentos pessoais das

pessoas naturais que irão assiná-los, como ocorre normalmente com os representantes da Administração e da
empresa contratada. Em vez disso, propõe-se nos instrumentos contratuais os representantes da Administração
sejam identificados apenas com a matrícula funcional [...[. Com relação aos representantes da contratada também
se propõe que os instrumentos contratuais os identifiquem apenas pelo nome, até porque o art. 61 da Lei n? 8.666,
de 1993, e o §1° do art. 89 da Lei n° 14.133, de l° de abril de 2021, exigem apenas esse dado".
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO JARDIM - PE.
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ELABORAÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO E TRANSMISSÃO DE
DOCUMENTOS DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL E RH, COMPATÍVEL COM O
E-SOCIAL, PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE BELO JARDIM, PERNAMBUCO,
conforme condições e detalhamentos estabelecidos Termo de Referência e na proposta
comercial que instruem o procedimento administrativo da Dispensa de Licitação n° 005/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME JURÍDICO

o presente contrato administrativo subordina-se às regras de Direito Público, em

especial as contidas no artigo 75, inciso lI, da Lei Federal n" 14.133/2021 e suas alterações

posteriores, aplicando-se nos casos de omissão, supletivamente, os princípios da teoria geral

dos contratos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA

A contratação de empresa para prestação de serviços de locação de software na área

de recursos humanos e administração de pessoal, incluindo licença de uso, e suporte operacional

presencial para elaboração de folha de pagamento, envio e transmissão de documentos do

departamento de pessoal e RH sejustifica em razão das necessidades administrativas cotidianas

da entidade contratante que, como é cediço, tem obrigações legais e regulamentares de pessoal

a cumprir, com encaminhamento de informações aos órgãos de controle e previdência, dentre

outros.
Aliado a isto, milita o fato de que não dispõe a edilidade de software próprio com

as funcionalidades necessárias ao atendimento da demanda, muito menos conta com pessoal

técnico capacitado e habilitado pertencente ao quadro próprio que possa suprir a demanda de

suporte operacional nas questões de recursos humanos e administração de pessoal.

Em suma, a contratação do objeto ora demandado é essencial para garantir o

cumprimento das obrigações legais, aumentar a eficiência operacional e reduzir os riscos para

a Câmara Municipal de Belo Jardim-PE.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR DO CONTRA TO

Pela execução dos serviços o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA à

importância global de R$ 17.991,00 (dezessete mil novecentos e noventa e um reais).
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CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE PAGAMENTO

Pela disponibilização dos serviços descritos na Cláusula Primeira a contratada

receberá sua contraprestação pecuniária em 09 (nove) parcelas iguais, mensais e sucessivas, de

R$ 1.999,00 (um mil novecentos e noventa e nove reais).

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

o pagamento será efetuado mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao

da prestação dos serviços, mediante apresentação de nota fiscal de serviço, fatura, e/ou recibo,

acompanhado de boletim de medição dos serviços, logo após o atesto de sua liquidação.

Subcláusula única. Caso o dia do pagamento recaia em dia não útil o pagamento

realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente, sendo certo que, mesmo nesse caso, manter-se-

á, na fatura, o dia do vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

o presente contrato terá a vigência de 09 (nove), com termo inicial a contar de sua

assinatura e termo final em 31/12/2024, podendo ser prorrogado na forma da Lei Federal n"

14.133/2021, observada a limitação financeira da modalidade de contratação.

CLÁUSULA OI TAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta das seguintes dotações

orçamentárias consignadas no orçamento 2024 do Município de Belo Jardim, destinado à

Câmara Municipal, sendo:

Unidade Gestora: 18002 - Câmara Municipal de Belo Jardim
Órgão orçamentário: 1000 - Câmara Municipal de Belo Jardim
Unidade orçamentária: 1003 - Corpo Deliberativo e Secretaria da Câmara
Fun'j'ão: J - Legislativo

Subfunção: 31 - Ação Legislativa
Programa: 1 - GESTÃO ADMINISTRA TIV A DO PODER LEGISLATIVO
Ação: 2.23 - Gestão Administrativa do Poder Legislativo
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3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto desta licitação será recebido:
a) PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, mediante atesto de recebimento dos serviços em quantidade e especificações,

assinado pelo fiscal de contrato e pelo representante da empresa contratada; e

b) DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado

o disposto no artigo 119 da Lei Federal n" 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n" 14.133/2021, são

obrigações da CONTRATANTE:
I - Efetuar os pagamentos à contatada de acordo com as condições de preço e prazos

estabelecidos no instrumento contratual;

II - Proporcionar a CONTRATADA toda a assistência e as facilidades operacionais

necessárias ao pleno desenvolvimento das atividades atinentes ao presente contrato;

UI - Nomear um representante para acompanhamento e fiscalização deste contrato,

nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, o qual responsabilizar-se-á por proceder

à fiscalização da execução contratual, acompanhando o cumprimento das

obrigações assumidas pela contratada na presente avença;

IV - Notificar a CONTRATADA imediatamente, por ofício, sobre as faltas e

defeitos na execução dos serviços; e

V - Realizar o recebimento provisório dos serviços e, após atestado da qualidade, o

recebimento definitivo, observando as obrigações contratuais estabelecidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n° 14.133/2021, são

obrigações da CONTRATADA:
I _ Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação

fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e

compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros

em razão da execução do objeto contratado;
li _ Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os serviços que apresentarem

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às

exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após

o recebimento ou pagamento;
111_Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo

mediante prévia e expressa autorização do Contratante;

IV - Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade

e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa

de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos

necessários, sempre que solicitado;

V - Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente

apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da

instrução do referido processo de contratação direta;

VI - Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor

técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais,

normas e especificações técnicas correspondentes;

VII - Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos

arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21;

Vl1I - Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos

necessários para tanto;

IX - Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem

como, por qualquer que venha a ser causados por seus prepostos, em idênticas

hipóteses;
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x _Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e

tributários, resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 121 da lei n°

14.133/21, com suas alterações;
XI _Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução

do objeto da contratação;
XII _A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 155 da Lei 14.133/21;

Xl1I - A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia de funcionalidade

e usabilidade da solução contratada, bem como, efetuar o reparo ou substituição, e

totalmente às suas expensas de qualquer produto apresentado fora das

especificações constantes da proposta apresentada;

XIV _ Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da

fiscalização do contrato, qualquer anormalidade verificada;

XV - Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe,

integralmente o ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela

CONTRATANTE;

XVI - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou

prepostos, na execução do contrato;

XVII - Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter

entendimento e receber comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato

conforme estabelecido em lei;

XVIII - Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar

o contrato, ou seja: nome completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado

Civil, Nacionalidade e Profissão, informando qual o instrumento que lhe outorga

poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração);

XIX - Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à

cerca das atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da

CONTRATANTE;

XX - Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de

seus ficais/gestores a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá
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ser efetuada nas dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso

cumprimento das obrigações contratuais;
XXI _ Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas federais,

estaduais ou municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por

prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; e

XXII _ Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as

informações técnicas pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas

sujeitará a contratada às sanções previstas na Lei Federal na 14.133/2021, garantindo ampla e

prévia defesa em processo administrativo.
Subcláusula primeira - A inexecução total ou parcial, ou o atraso no cumprimento

do objeto do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei, acarretará a

aplicação das seguintes cominações, que poderão ser aplicadas cumulativamente ou não:

I - Advertência;

II - Multa, nas seguintes situações:
a) Pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo estabelecido pela

Administração, correspondente a 1% (um por cento) do valor total do contrato, por dia de atraso,

até o limite de 10% (dez por cento) do valor do contrato;

b) Pela recusa em realizar os serviços, caracterizada em 05 (cinco) dias após o

vencimento do prazo estipulado, correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato;

c) Pela demora em substituir os serviços rejeitados ou corrigir falhas no mesmo; a

contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, correspondente a 2% (dois por cento)

do valor do serviço recusado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor

dos serviços não substituídos/corrigidos;
d) Pela recusa da contratada em corrigir as falhas nos serviços, entendendo-se como

recusa a correção não efetivada nos cinco dias que se seguirem a data da rejeição,

correspondente a 10% (dez por cento) dos serviços rejeitados; e

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição estabelecida na Lei Federal na

14.133/2021, não previstas nas letras "a" a "d" acima, correspondente a 1% (um por cento) do
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valor do contrato para cada evento.
III _ Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar

com o Município de Belo Jardim, pelo prazo de até 03 (três) anos; e

IV _ Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que a contratada ressarcir o contratante, pelos prejuízos

ocasionados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

Subcláusula segunda - A contratada estará sujeita as penalidades previstas nos

incisos III e IV acima, quanto à prática das seguintes situações:

a) Pelo descumprimento do prazo de prestação os serviços;

b) Pela recusa em atender alguma solicitação para correção no serviço objeto do

contrato, caracterizando-se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contado da data da rejeição, devidamente notificada; e

c) Pela não execução dos serviços de acordo com as especificações e prazos

estipulados neste contrato.
Subcláusula terceira - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, sem prejuízo das perdas e danos cabíveis.

Subcláusula quarta - O contratante poderá descontar, dos pagamentos porventura

devidos à contratada, as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

Subcláusula quinta - A autoridade municipal competente, em caso de

inadimplemento da contratada, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das

penalidades relacionadas neste acordo.

Subcláusula sexta - O valor da multa deverá ser recolhido à Tesouraria da Câmara

Municipal de Belo Jardim, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da

penalidade.
Subcláusula sétima - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser

feita por escrito.
Subcláusula oitava - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução

total ou parcial do Contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções,
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garantida a prévia defesa:

1 - Advertência por escrito;
11- Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar

com o Município de Belo Jardim, pelo prazo de até 03 (três) anos; e

III _ Declaração de inidoneidade, nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei

Federal n° 14.133/2021 e demais normas legais pertinentes.

Subcláusula nona - O valor pertinente às multas aplicadas, face ao provimento de

recurso será devolvido.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial do presente contrato ensejará a sua rescisão, com as

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.
Subcláusula primeira - Inadimplemento imputável à contratada - O

contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas no

artigo 137, incisos I a V e VIII, da Lei Federal n? 14.133/2021, sem que caiba à contratada

direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes em procedimento

administrativo regular.
Subcláusula segunda - O presente contrato poderá ser rescindido

consensualmente, mediante a ocorrência da hipótese prevista no inciso VllI do artigo 137 da

Lei Federal n° 14.133/2021.
Subcláusula terceira - O contrato poderá ser rescindido de forma consensual, por

acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência

para a Administração, na forma do artigo 138, inciso lI, da Lei Federal n" 14.133/2021.

Subcláusula quarta - Este contrato poderá ser rescindido judicialmente, nos

termos da legislação processual vigente, conforme artigo 138, inciso lJI, da Lei Federal n°

14.133/2021.
Subcláusula quinta - Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos V a

VII do artigo 137 da Lei Federal n° 14.133/2021, sem que haja culpa da contratada, será esta

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.

Subcláusula sexta- A rescisão administrativa por ato unilateral ou amigável será

precedida de autorização escrita e fundamentada, na forma do artigo 138, §1° da Lei Federal n?
RUAAMÉLlASOARES PAES SlN - FONE: (0"'81) 3726.1991/2614 - CNPJ: 11.470.457/0001-86 - CEP.: 55.150-000 - PE.



CÂMARA MUNICIPAL DE BELO JARDIM - PE.
PODER LEGISLATIVO

CASA CUSTÓDIO FERREIRA MERGULHÃO

14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DESPESAS DO CONTRATO

Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas e

despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato.
Subcláusula única - Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e empresariais, decorrentes da execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A contratada responderá por perdas e danos que vier a sofrer A contratante, ou

terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, não

excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pela

contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A contratada se obriga a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários no objeto, desde que não excederão aos limites estabelecidos no artigo 125 da Lei

Federal n'' 14.133/2021 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

As alterações porventura necessárias ao bom e fiel cumprimento do objeto deste

contrato, serão efetivadas na forma do artigo 124 da Lei Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

A responsabilidade pela FISCALIZAÇÃO da execução do contrato ficará a cargo

da Fiscal de Contrato da Câmara Municipal de Belo Jardim. servidor JEFFERSON TEOTONIO

ALVES, mal. n" 702, designada pela Portaria n° 233/2023, e a Gestão do mesmo pela unidade

requisitante.

RUAAMÉUASOARES PAES S/N - FONE: (0-81) 3726.1991/2614 -CNPJ: 11.470.457/0001-86 - CEP.: 55.150~ - PE.



!~~}~~~,f,. v•.~.

0
ttFi/;:2 *,

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO JARDIM .~~,
PODER LEGISLATIVO ~~

CASA CUSTÓDIO FERREIRA MERGULHÃO - •~_.:.;!f

Subcláusula Primeira - A fiscalização de que trata esta CLÁUSULA não exclui

nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, ou ainda

resultante de imperfeições técnicas e vícios, na ocorrência desse, não implica em

corresponsabilidade da CONTRA TANTE ou de seus agentes e propostos.
Subcláusula Segunda - A CONTRATANTE se reserva no direito de rejeitar no

todo ou em parte os fornecimentos, se considerados em desacordo ou insuficientes.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

É competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato o Foro

da Comarca de Belo Jardim, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.
E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi

lavrado o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, uma das quais se destina à

Contratada, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes.

Belo Jardim - PE. 15 de abril de 2024.

REGINALDO SILVA DOS ~~~~~1~~~~~~;;~6~ta'Por
SANTOS:08042922485 SANTOS:08042922485Dados:2024.04.1509:42:11 -03'00'

CONTRA TANTE: CAMARA MUNICIPAL DE BELO JARDIM
REPRESENTANTE: REGlNALDO SILVA DOS SANTOS

PRESIDENTE/CONTRATANTE

RONALDO MELO DA Assinado deforma digital por
RONALDO MELO DA

SILVA:02425300449 SILVA:02425300449
Dados: 2024.04.1 5 08:45:38 -03'00'

CONTRATADA: CERTAM CENTRO REGIONAL DE TREINAMENTO EM
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA.

CNPJ: 04.557.318/0001-29
REPRESENT ANTE: RONALDO MELO DA SILVA

TESTEMUNHAS:
uocumeuto assinado drguatmente
JULIOI'\UQU:::tTO OC,:OOUa;t\<;;.ItIRVAL.HO

Data: 15/04/202409:50:40-0300
Vel ifique em htll>s://vahdiu .iü.gov.br

v.
Documento ~'\sstnado digitalmenti!

MICHELL v CRlSTINE ALVES SOUSA
Dal.: 15/04/2024 09:52:47·0300
v~ntique- em https:/lvalidar.iti.gov.br

1. _ 2. _
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DISPENSA N° DVOOOO1l2024
PROCESSO LICITATÓRIO N° 00002/2024
CONTRA TO N° 00003/2024-CMC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O "MUNlCÍPIO DO CARPINA,
ATRAVÉS DA CÂMARA MUNICIPAL E A
EMPRESA CAVALCANTE ASSESSORIA
MUNICIPAL LTDA" , PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DO CARPINA, Estado
de Pernambuco, por meio da CÂMARA MUNICIPAL - Rua Pastor Francisco Xavier de
Brito, n? 02 _ Casa - São José - Carpina - PE, CNPJ n" 08.985.624/0001-17, neste ato
representada pelo senhor Presidente Vereador ERALDO JOSÉ DO NASCIMENTO,
Brasileiro, Divorciado, Comerciante, residente e domiciliado na Av. Agamenon
Magalhães, 1050-B - São José - Carpina - PE, CPF n° 435.614.624-72, Carteira de
Identidade n° 2901493 SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro
lado CAVALCANTE ASSESSORIA MUNICIPAL LIDA - R MANOEL RODRIGUES,
126 _ CENTRO - SAO JOAO - PE, CNPJ n° 07.164.152/0001-79, neste ato representado
por Jose Carlos Albuquerque Cavalcante, Brasileiro, Casado, Empresario, residente e
domiciliado na Avenida Agamenon Magalhaes, 715, Santo Antonio - Garanhuns - PE, CPF
n? 746.985.404-53, Carteira de Identidade n° 3142429 SDS, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se
regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa n?DV00001/2024, processada nos termos do Art. 75 da
Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada, tem por objeto: Contratação de empresa
para locação de Software, com cessão de licença de uso individual para o setor de
Recursos Humanos, a fim de atender as necessidades técnicas e operacionais da Câmara
Municipal do Carpina/PE_

PRAÇA SÃO JOSÉ, 40 - SÃO JOSÉ - CARPINA/PE - CEP: 55815-040 - CNPJ: 08.985.624/0001-17
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO:

o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 18.000,00 (DEZOITO MIL
REAIS).

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNITÁRIO P. TOTAL
2 SISTEMADE RECURSOSHUMANOSParcela 12 R$ 1.500,00 R$ 18.000,00

E FOLHADEPAGAMENTO

CLÁUSULA QUARTA - DO CRITÉRIO ORÇAMENTÁRIO:

As despesas do contrato neste exercício correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
Recursos Próprios da Câmara de Vereadores do Carpina:

01.01 - Corpo Deliberativo e Secretaria
01.02
01.031.0001.2002.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
DA cÂMARA MUNICIPAL
33.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO
CR014

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a ]46 da Lei 14.133/21;
da seguinte maneira: Para ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis do mês seguinte, mediante
apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente.

Para realização dos pagamentos, a CONTRATADA deverá manter a regularidade jurídica,
fiscal e trabalhista apresentada durante processo de habilitação.

A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o Art. ]21, parágrafo
único, da Lei Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

A contratante obriga-se:

a) Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo
com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
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b) Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto
da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

c) Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime
o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

d) Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

A contratada obriga-se:

a) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado.

b) Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os serviços que apresentarem
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento
e/ou pagamento.

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.

d) Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado.

e) Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.

f) Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações
técnicas correspondentes.

g) Executar toda a migração dos sistemas de software anterior, incluindo as bases que a
compõem para o sistema de software contratado no prazo máximo de 15 dias, sem
quaisquer ônus para a contratante.

h) Caso o município necessite realizar a troca dos softwares de controle, a contratada deve
disponibilizar pelo período de 60 (sessenta) dias, todas as funções do sistema
necessárias para a migração dos sistemas.

i) Disponibilizar para a contratante todos os backups dos sistemas, sejam eles em nuvem
ou em dispositivo físico.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

o contrato ficará sujeito à aplicação das seguintes penalidades, respeitado o princípio
constitucional da ampla defesa:

a. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: Multa de 1% (um por cento)
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sobre o valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado na execução do
contrato não ficando a administração impedida de rescindir unilateralmente o contrato e
aplicar as outras sanções previstas nos Art.s 155 e 157 da Lei Federal n° 14.133/2021.

b. Em caso de inexecução total o parcial do contrato:
I. Advertência;
2. Multa de 30% sobre o valor total do contrato;
3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

c. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada.

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da
contratação, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
Início: 2 (dois) dias;
Conclusão: Até o final do exercício de 2024.

A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de
2024, considerada da data de assinatura do respectivo Contrato.

Serão recusados os serviços em desacordo com as determinações no termo de referência,
ficando os mesmos sujeitos ao controle pelo Gestor e Fiscal do Contrato;

A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços
realizados, bem como efetuar os consertos necessários para o perfeito atendimento das
exigências.

Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes execuções dos serviços, correndo a
cargo da CONTRATANTE absolutamente os valores referentes a execução do objeto ao
preço cotado na proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RECISÃO:

O presente contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal n"
14.133/2021, com as consequências indicadas no art. 139, sem prejuízos das sanções
previstas na lei e na cláusula sétima do presente contrato.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados em processo administrativo
instaurado para tanto, respeitando o direito constitucional à ampla defesa.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO, DA SUBCONTRATAÇÃO OU
DA TRANSFERÊNCIA:

o presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no
todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES:

A contratada assume exclusiva responsabilidade pelos riscos e despesas decorrentes da boa
e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinado, e, ainda, por quaisquer
prejuízos que sejam causados ao contratante ou a terceiras na execução deste contrato.

A contratada também se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas
no processo de contratação.

o contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

Será designado pela Administração o Gestor e Fiscal do Contrato que será responsável
pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as
ocorrências relacionadas com a execução do Objeto, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados.

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor e Fiscal do
Contrato deverão ser encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.

O acompanhamento da execução ficará a cargo da unidade requisitante dos serviços,
através do Gestor e Fiscal do Contrato ou servidor por ele designado, nos termos do Art. 25
da Lei n° 14.133/21, cujo acompanhamento ocorrerá no local e hora determinado pela
unidade requisitante, da seguinte forma.

Consideram-se aceitos e aprovados os serviços que, no prazo de até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento provisório e da entrega da Nota Fiscal, que não sejam contestados
pela CONTRATANTE, após a emissão da Ordem de Serviço firmada pela autoridade
responsável.

Caso seja verificado alguma falha na execução. a CONTRATADA será notificada pelo
Gestor e Fiscal do Contrato e terá um prazo máximo de até 03 (três) dias úteis para
correção.
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Cabe ao GESTOR DO CONTRATO:

a. Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade
competente;

b. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade
cabíveis, garantindo a defesa prévia à Contratada;

c. Emitir avaliação da qualidade;
d. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
e. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;
f. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas

contratuais apontadas pelos fiscais;
g. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância

das exigências contratuais e legais;
h. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do

contrato não seja ultrapassado;
i. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

Cabe ao FISCAL DO CONTRATO:

a. Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação da prestação
dos serviços;

b. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de
suas cláusulas, assim como das condições constantes na proposta apresentada, com
vistas a identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto
da contratada;

c. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e
estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle,
fiscalização e acompanhamento do contrato;

d. Disponibi lizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro
dos prazos estabelecidos;

e. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas,
constantes das cláusulas e demais condições da Proposta e seus anexos, planilhas,
cronogramas etc.;

f. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou
modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro
qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;

g. Recusar serviço diverso daquele que se encontra especificado no respectivo contrato ou
ordem de serviços, assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese de
outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito pela
Administração;

h. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;
I. Deverá indicar um preposto, pessoa fisica, que deverá receber escopo de trabalho

detalhado;
J. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de

penalidade, após os contatos prévios com a contratada.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS E DESPESAS:

Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos
e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução do seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão
do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x
VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de
compensação financeira, assim apurado: I = (TX 7 100) 7365, sendo TX = percentual do
IPCA-ll3GE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:

a. As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é
a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a
que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

b. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.

c. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.

d. Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o
caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e. O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

f. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

g. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.

h. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

I. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de

PRAÇA SÃO JOSÉ, 40 - SÃO JOSÉ - CARPINA/PE - CEP: 55815-040 - CNPJ: 08.985.624/0001-17
FONE: 3621.0680



comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.

J. Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas
hipóteses previstas na LGPD.

k. O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial
a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca do
Carpina.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual
vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Carpina - PE, 29 de janeiro de 2024.

TESTEMUNHAS: PELA CONTRATANTE

ERALDO JOSÉ DO NASCIMENTO
Vereador Presidente
435.614.624-72

PELA CONTRATADA

CAVALCANTE ASSESSORIA
MUNICIPAL LTDA
JOSE CARLOS ALBUQUERQUE
CAVALCANTE
746.985.404-53
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Câmara Municipal de Cachoeirinha
Casa Vereador Cícero Cintra

Um novO governo. Urna novO h,stórla. Uma novo corno' o

TERMO DE CONTRATO N° 003/2023
PROCESSO LlCITATÓRIO N° 003/2023
DISPENSA N° 002/2023 CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE

SERViÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA
E A EMPRESA GICEVAl TER COUTO
SIMOES DE MORAIS ME.

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram, de um lado a CÂMARA DE
VEREADORES DE CACHOEIRINHA, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito
Público Interno com sede na Rua Alexandre Protásio, n° 64 , Centro, Cachoeirinha - PE,
inscrita no CNPJ sob nO11.470.523/0001-18, neste ato do seu Presidente, Sr. LEONARDO
JOSÉ DE ALMEIDA COSTA, brasileiro, casado, portador do RG nO7.162.830 - SDS - PE.
CPF nO049.495.834-09, residente e domiciliado na Rua Dezessete de Dezembro, nO13,
Centro Cachoeirinha, PE, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado a
Empre~a GICEVAL TER COUTO SIMOES DE MORAIS ME, com sede à Rua Siqueira
Campos, nO03, Bairro Centro, na cidade de Cachoeirinha - PE, inscrita no CNPJ _sobo nO
10.507.418/0001-43, neste ato representada por GICEVALTER COUTO SIMOES DE
MORAIS, brasileiro, solteiro, empresário residente à Rua Capitão Rebelinho, nO677, Ap. 302
Pina Recife PE, CPF/MF n° 021.605.884-82, carteira de identidade n° 4.517.600 SDS/PE,
doravante denominado simplesmente de CONTRATADO, tem entre si, como justo e
contratado o seguinte:

DO OBJETO

1. O CONTRATADO compromete-se a prestar os serviços de locação de: 1 -
SERViÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE FOLHA DE PAGAMENTO E
ALIMENTAÇÃO DO SAGRES PESSOAL software de folha de pagamento e alimentação do
SAGRES Pessoal; 2 - SERViÇOS DE MANUTENÇÃO E SUPORTE DO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA E SITE DA CÃMARA E ALIMENTAÇÃO DOS DADOS DOS MESMOS.

DO PREÇO

2. O preço global, ajustado na assinatura deste contrato:
1 _ SERViÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE FOLHA DE PAGAMENTO E
ALIMENTAÇÃO DO SAGRES PESSOAL SOFTWARE DE FOLHA DE PAGAMENTO E
ALIMENTAÇÃO DO SAGRES PESSOAL É DE R$ 12.000,00 (Doze mil reais).
2 _ SERViÇOS DE MANUTENÇÃO E SUPORTE DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E
SITE DA CÃMARA E ALIMENTAÇÃO DOS DADOS DOS MESMOS É DE R$ 15.000,00
(Quinze mil reais).

DO PAGAMENTO

3. Os pagamentos serão efetuados em 08 (Oito) parcelas:
1 _ S~RVIÇOS DE LOCACÃO DE SOFTWARE DE FOLHA DE PAGAMENTO E
ALlMENTAÇAO DO SAGRES PESSOAL SOFTWARE DE FOLHA DE PAGAMENTO E
ALIMENTAÇÃO DO SAGRES PESSOAL É DE R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais).
2 _ SERViÇOS DE MANUTENÇÃO E SUPORTE DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E
SITE DA CAMARA E ALIMENTAÇÃO DOS DADOS DOS MESMOS É DE R$ 1.875.00 (Um
mil, oitocentos e setenta e cinco reais), até 05 dias após a prestação dos serviços, mediante
a apresentação da Nota Fiscal/ Fatura, devidamente atestada pelo servidor comprovando o
recebimento.
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Casa Vereador Cícero Cintra
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DO PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS

4. Os serviços deverão ser prestados RIGOROSAMENTE conf?rme o
solicitado e de forma parcelada, no período que vai da assinatura do contrato ate 31 de
dezembro de 2023, podendo o prazo ser antecipado ou prorrogado de acordo com a LeI.

1. Os serviços deverão ser prestados no Prédio da Câmara situado na Praça Agamenon
Magalhães, 115 - Centro - Cachoeirinha - PE.

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

6. A CONTRATANTE se obriga:

6.1. a efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas neste
Contrato;

6.2. notificar a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na
prestação dos serviços.

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

7. A CONTRATADA se responsabilizará pela qualidade dos serviços e por
todo e qualquer prejuízo que possa ser causado à CONTRATANTE pelos mesmos.

8. É de responsabilidade da CONTRATADA o pagamento de todos os
impostos, taxas, encargos, transportes e despesas que forem devidas em decorrência da
formalização deste contrato.

DOS REAJUSTES

9. Os preços dos serviços licitados não poderão sofrer reajustes.

DA RESCISÃO

10. O presente contrato poderá ser rescindido com fulcro no que preceitua a
Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

DAS PENALIDADES

11. Em caso do não atendimento parcial ou total das condições fixadas neste
instrumento contratual, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
CONTRATADA as seguintes penalidades:
• Advertência por escrito;
• Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato na hipótese da CONTRATADA

não fornecer?s serviços conforme o estabelecido nos itens 1, 4 e 5 do presente contrato,
salvo por motivo de força maior, consoante estabelece a Lei n". 8.666/93 e alterações;

• Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a CONTRATANTE, consoante
estabelece a legislação vigente;

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
11.1. Advertência por escrito poderá ser aplicada sempre que

constatado o descumprimento das obrigações/responsabilidades, previstas neste Contrato;
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11.2. Pela inexecução parcial do Contrato e pela sua execução de
forma incorreta poderá ser aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do
Contrato;

11.3. A cobrança de multa será feita mediante desconto no pagamento
da fatura, se esta for apresentada após a aplicação ou ainda cobrada diretamente da
CONTRATADA;

11.4. A penalidade de declaração de inidoneidade será aplicada nos
casos de falta grave quando comprovada a má fé ou propósito de auferi.rvantaçens ilicitas:

11.5. A aplicação das multas mencionadas anteriormente nao Impede
que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o Contrato e aplique outras sanções
previstas em Lei;

11.6. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão
com as conseqüências contratuais e as previstas em Lei;

11.7. Constitui motivos de rescisão contratual independente de
notificação judicial ou extra-judicial, os enumerados na Lei 8.666/93 e ainda:

11.7.1. O descumprimento total ou parcial pela CONTRATADA
de quaisquer das obrigações/responsabilidades previstas neste Contrato;

11.7.2. O cometimento de faltas ou defeitos nos serviços.
11.7.3. A declaração da falência ou insolvência civil da

CONTRATADA.

11.7.4. A dissolução da sociedade, a alteração social ou a
modificação da finalidade ou estrutura da empresa que, a juízo da CONTRATANTE,
prejudique a execução do Contrato.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12. As despesas para a execução do presente contrato correrão á conta do orçamento
específico que para o exercício de 2023, nas dotações abaixo:

PODER LEGISLATIVO
11099 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS
3.3.90.39.00 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURiDICA

13. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Contrato em dia de
expediente da CONTRATANTE;

14. É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Contrato para
qualquer operação financeira sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

DO FORO

15. Fica eleito o Foro da Comarca das Cachoeirinha/PE, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer litígio que possa surgir
na efetivação do presente contrato, regendo-se pela legislação em vigor todos os casos não
previstos no presente instrumento contratual.

E por estarem às partes, CONTRATANTE E CONTRATADA, de pleno acordo com o
disposto neste instrumento particular, assinam-no na presença das duas testemunhas
abaixo, em 02 vias de igual teor e forma.

Cachoeirinha PE, 15 de maio de 2023
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LEONAR~COSTA
Presidente da Câmara

Contratante

Testemunhas:

18,
CPF: _

28,
~ CPF: -----------------------------
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